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INTRODUÇÃO 

 
 

 
 

Esta cartilha tem por finalidade orientar os usuários com os perfis 
de solicitante de viagem, solicitante de passagem, administrador 
de reembolso e fiscal de contrato quanto aos procedimentos 
operacionais para a obtenção de passagens, prestação de contas, 
solicitações de reembolsos e fiscalização contratual para atender 
aos afastamentos a serviço da Administração Pública Federal 
Direta, Autárquica e Fundacional, no país, utilizando o Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagem (SCDP) e o sistema 
disponibilizado pela Voetur Turismo para obtenção de cotações e 
reservas de passagens nacionais (Sistema Wooba). 
 
 
A fim de melhorar o resultado do trabalho desses perfis é 
obrigatória a leitura da legislação aplicada ao SCDP, 
especialmente a Instrução Normativa nº 3/2015 (Diretrizes e 
procedimentos para aquisição de passagens aéreas), Portaria nº 
168/2020 (Delegação de competência para autorizar a concessão 
de diárias e passagens no âmbito do Ministério da Saúde e 
entidades vinculadas),  além disso acessar a página inicial do 
SCDP, clicar Documentos de Apoio, e consultar os manuais, 
tutoriais, orientações e regras tarifárias praticadas pelas 
companhias aéreas e acompanhar as mensagens de 
recomendações do Gestor Central do SCDP e do Gestor Setorial 
da Fiocruz. 
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O QUE É AGENCIAMENTO? 
 

 

 

Agenciamento de viagens é o serviço prestado por agência de 
turismo, compreendendo a venda comissionada ou a 
intermediação remunerada na comercialização de passagens, 
conforme especificações contidas no instrumento convocatório. 
 
O agenciamento de que trata o contrato nº 25/2019 firmado 
entre a Fundação Oswaldo Cruz e a Voetur Turismo e 
Representações Ltda contempla os serviços de cotação, reserva, 
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas para 
voos domésticos, tendo em vista que o contrato foi firmado em 
substituição ao sistema de compra direta de passagens aéreas 
nacionais junto as cias aéreas credenciadas mediante cartão 
corporativo do Banco do Brasil, que está suspensa por tempo 
indeterminado. 
 
A obtenção de passagem nacional via agenciamento deve 
obrigatoriamente ser submetida às devidas instruções e 
aprovações no SCDP conforme preconiza o Decreto nº 
5.992/2006, Art. 12-A, a saber: 

 
“Art. 12-A. O Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão* é de utilização obrigatória pelos órgãos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.” 
 
 

* Conforme determina a Medida Provisória n° 870/2019, a estrutura desta 

instituição agora integra o Ministério da Economia. 
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QUAIS SÃO OS PRINCIPAIS PERFIS DO 

SCDP ENVOLVIDOS? 

 
Proposto: Pessoa que realizará um afastamento para atendimento ao interesse 
público, não necessariamente será um usuário do sistema. Poderá ser servidor, 
não-servidor, SEPE, Militar ou integrante do Programa Mais Médicos para o Brasil. 
Deverá entregar ao perfil de Solicitante de Viagem o formulário de solicitação de 
passagens e diárias, bom como os comprovantes de embarque e toda 
documentação comprobatória da realização do evento, para a devida prestação de 
contas do afastamento a serviço. Exemplos: certificado de participação, relatório de 
viagem, lista de presença etc.  
 
Solicitante de Viagem: Cabe o cadastramento inicial de uma solicitação, nome 
do proposto, roteiro e descrição do motivo do afastamento, de forma coerente, 
clara e objetiva, a antecipação/prorrogação/complementação da viagem e a 
inserção da prestação de contas, anexar os documentos que determinam o 
afastamento, que justifiquem a necessidade do deslocamento e que comprovem 
que a viagem aconteceu e o serviço realizado. Solicitar ao perfil de Coordenador 
Orçamentário Setorial, do respectivo setor de orçamento, o cadastramento de 
empenhos de diárias e passagens e reforços, quando for o caso, de acordo com o 
teto orçamentário da respectiva unidade. Quando necessário, também deve 
cadastrar, conferir ou alterar os dados do proposto. 
 
Coordenador Orçamentário Setorial: É o perfil responsável pelo cadastramento 
e reforço de empenhos de diárias, passagens, agenciamento e restituições emitidos 
no Siafi.  
 
Solicitante de Passagem: Cabe a tal perfil a solicitar a cotação de preços e 
indicar a reserva de bilhete de passagem junto ao sistema disponibilizado pela 
agência de viagem contratada, anexar a cotação e a reserva no SCDP e 
encaminhar a PCDP para as devidas aprovações. Quando necessário, deve 
remarcar, solicitar novo bilhete ou cancelar um bilhete não utilizado. 
 
Proponente: É o perfil atribuído à autoridade responsável pela avaliação da 
indicação do proposto e pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa. Também é o responsável pela aprovação da prestação de contas 
das viagens cadastradas no SCDP no âmbito de sua unidade. (Decreto nº 
5992/2006, Art. 5º, § 1º). 
 

➢ O servidor com este perfil não poderá aprovar a prestação de contas de sua própria viagem.  
 

➢ Orienta-se que tal perfil seja atribuído ao ordenador de despesas e seu substituto em sua respectiva 
unidade ou a servidor designado pelo mesmo mediante Portaria Interna. 

 
➢ Proposto com prestação de contas de viagem anterior pendente não necessita mais da aprovação da 

Autoridade Superior. A Instrução Normativa nº 3 de 2015, artigo 18-A, combinado com o Decreto nº 
10.193, de 2019 – que revogou o Decreto nº 7.689, de 2012 -, transferiu essa competência para o 
perfil de Proponente 
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Ordenador de Despesas: É o perfil responsável pela autorização das despesas 
relacionadas a diárias e passagens. Tal perfil poderá alterar os dados relativos ao 
empenho e ao projeto/atividade que já haviam sido informados durante o 
cadastramento da PCDP. 
 

➢ Esse perfil é atribuído a Presidência da Fundação Oswaldo Cruz e subdelegada aos dirigentes de 
unidades regionais conforme Portaria nº 168/2020, Art. 1º, XIV, b). 
 

➢ O ordenador de despesas não poderá aprovar a própria despesa. 
 

Autoridade Superior: É o perfil atribuído somente a Presidência da Fundação 
Oswaldo Cruz para aprovação de viagens que apresentem as situações 
excepcionais elencadas no Art. 2º da Portaria nº 168/2020, a saber: 
 

➢ por período superior a 5 (cinco) dias contínuos;  

➢ em quantidade superior a 30 (trinta) diárias intercaladas por pessoa no ano;  
➢ de mais de 5 (cinco) pessoas para o mesmo evento;  
➢ que envolvam pagamento de diárias nos finais de semana;  
➢ com prazo de antecedência inferior a 15 (quinze) dias da data da partida; e  
➢ para o exterior, com ônus. 

 
Agência de Viagem: É a empresa contratada para fornecer os serviços de 
cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 
de acordo com as informações inseridas no SCDP. 
 
Coordenador Financeiro: É o perfil responsável por cadastrar no SCDP os 
centros de custo e efetuar o pagamento das diárias. 
 

➢ Deverá estar cadastrado e autorizado a emitir ordem bancária no Siafi. 

 
 
Gestor Setorial: É o perfil responsável pelo cadastramento, habilitação, 
desabilitação e atribuição de perfis a novos usuários do SCDP e orientação quanto 
a utilização do SCDP no âmbito de sua unidade, é, também, o perfil responsável 
pela abertura de chamado junto a Gestão Central do SCDP quanto a dúvidas e 
problemas operacionais na utilização do SCDP relatados pelos demais perfis. 
 

➢ No âmbito da Fiocruz, existe o Gestor Setorial da Cogead e unidades centralizadas e os Gestores 
Setoriais das unidades descentralizadas à Cogead. 

 
Gestor Setorial da Fiocruz: É o perfil responsável pela solicitação de 
cadastramento de usuários para a utilização do sistema Wooba da Voetur para 
obtenção de cotação e reserva de passagens nacionais e habilitação junto ao 
central@voetur.com.br para solicitação de cancelamento e remarcação de bilhetes 
nacionais. Orienta e intermedia as ações junto a empresa contratada, como 
problemas de TI no sistema oferecido pela Voetur Turismo, e orienta os demais 
Gestores Setoriais das unidades descentralizadas a Cogead quanto a 
utilização do SCDP, do contrato e das novas legislações pertinentes por e-mail ou 
mensagens no SCDP. Realiza a realocação de usuários de uma unidade da Fiocruz 
para outra no SCDP e recebe a relação de fiscais setoriais indicados pelas unidades 
para atualização de fiscais de contrato no rol de responsáveis no código 703 
conforme Portaria 031/2018-Cogead. 
 

mailto:central@voetur.com.br
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Gestor Central: São os perfis da equipe da SLTI/MP (Ministério da Economia) 
responsáveis pelo gerenciamento do SCDP, divulgação de mensagens de 
orientação a todo usuário do SCDP e suporte aos Gestores Setoriais mediante 
abertura de chamado pelo telefone 0800 978 9002 ou pelo site: 
 
https://portaldeservicos.economia.gov.br/citsmart/login/login.load?sessionExpired=
yes&REDIRECT_TO=/pages/smartPortal/smartPortal.load#/my-requests 
 
 
 

1ª ETAPA – OBRIGAÇÃO DO PROPOSTO 
 

Perfil: Proposto 

 
1º PASSO – Providenciar a AUTORIZAÇÃO FORMAL mediante preenchimento de 

formulário fornecido pelo perfil de SOLICITANTE DE VIAGEM. Em tal formulário 

deverá ser preenchido os dados básicos, sugestão de voos e coletada a assinatura da 

chefia imediata e do ordenador de despesas (ANEXO I); 

 
➢  A AUTORIZAÇÃO FORMAL poderá ser obtida através de histórico de e-mails entre Proposto e chefia 

imediata com aprovação do Ordenador de Despesas da unidade. 
➢ A AUTORIZAÇÃO FORMAL deverá ser entregue ao SOLICITANTE DE VIAGEM com antecedência 

mínima de mais de 15 dias da data prevista para a partida, sob o risco de não aprovação da viagem. 
➢ Informar todos os trechos, inclusive os trechos rodoviários, ferroviários e/ou fluviais, pois há regras 

diferentes para pagamento de diárias conforme pode ser observado abaixo: 
 

 
                                  Tabela 1 – Diárias no território nacional 

 

2º PASSO – Entregar o formulário preenchido e assinado ao perfil de SOLICITANTE 

DE PASSAGEM ou e-mail com relato dos dados básicos e aprovação da chefia 

imediata e do ordenador de despesas da unidade. 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/citsmart/login/login.load?sessionExpired=yes&REDIRECT_TO=/pages/smartPortal/smartPortal.load#/my-requests
https://portaldeservicos.economia.gov.br/citsmart/login/login.load?sessionExpired=yes&REDIRECT_TO=/pages/smartPortal/smartPortal.load#/my-requests
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2ª ETAPA – CADASTRAMENTO DE VIAGEM 

NO SCDP 
 
 
                                    Perfil: Solicitante de Viagem 

 

1º PASSO – Cadastrar empenho de passagem nacional e de diárias junto ao setor de 

orçamento da respectiva unidade no SCDP e anotar o número do empenho de passagem 

(2020NE........); 

 

2º PASSO – Entrar no SCDP e seguir o caminho SOLICITAÇÃO > CADASTRAR/ 

ALTERAR VIAGEM > Botão “NOVO”; 

 

 
Figura 1 - Tela de solicitação de cadastramento de viagem no SCDP 

 

 
➢ Mensagem de erro “Problema com PROPOSTO não APF (Administração Pública Federal)” pode 

significar que o mesmo é “Servidor de Outros Poderes e Esferas (SEPE), ou seja, proposto Empregado 
Público, Servidor Judiciário, Servidor Legislativo, Servidor Estadual, Servidor Distrital, Servidor 
Municipal ou Participante de Comitiva e Equipe de Apoio ou que o PROPOSTO é servidor federal, 
porém cedido e precisa regularizar sua situação junto aos SGTs da instituição cedente e recebedora. 
 

 

3º PASSO – Após a seleção do GRUPO DO PROPOSTO > TIPO DO PROPOSTO > 

digitar o CPF do mesmo e clicar no botão “PESQUISAR”, clicar no botão “NOVO”, 
conferir os dados do PROPOSTO e em seguida clicar no botão “SALVAR”; 
 

 
Figura 2 - Tela de cadastramento de Proposto no SCDP 
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4º PASSO – Clicar na aba “ROTEIROS” e no botão “NOVO”;  

 
 

 
Figura 3 - Tela de cadastramento de roteiro no SCDP 

 

5º PASSO - Preencher todos os campos obrigatórios, selecionar o 

PROJETO/ATIVIDADE e o empenho de passagens nacionais referente ao Contrato 
nº 25/2019 – FIOCRUZ X VOETUR NACIONAL e clicar no botão “CONFIRMAR”; 

 

 

 
Figura 4 - Tela de seleção de empenho de passagem no SCDP 
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➢ Não esquecer de anotar o número do empenho para preencher no campo obrigatório do Sistema 
Wooba da VOETUR para obtenção de cotação e reserva de passagem nacional. 
 

➢ Para informações detalhadas sobre pagamento de diárias para o ano seguinte, adicional de 
deslocamento e novas regras impostas pelo Decreto nº 10.193/2019, acessar a página principal do 

SCDP através do site: https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/home.xhtml, clicar no link 

“Documentações de Apoio” e em seguida nas setas azuis dos respectivos documentos, para baixar e 
acessar os conteúdos. 

 

 
Figura 5 - Tela com o link para acesso as documentações de apoio no SCDP 

 
 

 
Figura 6 - Tela com os links para baixar as documentações no SCDP 

 

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/home.xhtml
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6º PASSO – Clicar novamente no botão “NOVO” e em seguida clicar na opção 

“RETORNO” para que o sistema preencha e calcule automaticamente os dados 
referentes ao retorno da missão. Feito isso, selecionar novamente o 
PROJETO/ATIVIDADE e o empenho referente ao respectivo contrato junto a 
VOETUR TURISMO e clicar no botão “CONFIRMAR”; 
 

 
Figura 7 - Tela para seleção de empenho de diárias no SCDP 

 

 

 

7º PASSO – Clicar na aba “COMPLEMENTO”, preencher os campos obrigatórios, 

selecionar o PROJETO/ATIVIDADE e respectivo empenho de diárias, clicar no botão 

“SALVAR” e em seguida no botão “VOLTAR”; 
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8º PASSO – Clicar no botão “ANEXOS”, digitar “Autorização Formal” no campo 

“Nome do Documento” e em seguida selecionar a opção “Outros” da lista “Tipo de 
Documento”; 
 
 

 
Figura 8 - Tela para anexação de documentos no SCDP 
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9º PASSO – Clicar no botão “SELECIONAR ARQUIVO” e selecionar a localização 

onde foi salva a AUTORIZAÇÃO FORMAL no computador e em seguida clicar no 

botão “ANEXAR”. Fazer o mesmo procedimento para as demais documentações 

comprobatórias da missão a ser realizada (Cronograma, folder, convite etc.). Feito isso 

clicar no botão “VOLTAR”. 

 

 
Figura 9 - Tela para seleção de documentos no SCDP 

 

 

10º PASSO – Conferir os dados preenchidos e os anexos e em seguida clicar no botão 

“ENCAMINHAR”; 

 

11º PASSO – Anotar o número da PCDP (inclusive os zeros antes do número da PCDP) 

para preencher o campo obrigatório no sistema Wooba da Voetur Turismo. 
 

 
Figura 10 - Tela com a geração de número de PCDP no SCDP 
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3ª ETAPA – COTAÇÃO DE PASSAGENS NO 

SISTEMA WOOBA DA VOETUR 

 

 

 

1º PASSO – Acessar o portal da Voetur através do e-mail: 

corporativo.portalvoetur.com.br e inserir o login e senha informado pela VOETUR 
TURISMO via e-mail cadastrado; 
 

 

 
Figura 11 - Tela inicial para acesso ao sistema Wooba da Voetur Turismo 
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2º PASSO – Clicar no botão “PEDIDO” e em seguida em “CRIAR PEDIDO”; 

 

 
Figura 12 - Tela de criação de pedido no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

 

3º PASSO – Clicar no botão “NOVO PASSAGEIRO”, caso seja a primeira viagem do 

PROPOSTO, preencher os dados em asterisco e clicar no botão “SALVAR”; 

 

 
Figura 13 - Tela para cadastramento de novo passageiro no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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Figura 14 - Tela para inserção de dados do viajante no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

 
➢ Não mencionar centro de custos no cadastramento de passageiro para que não seja preciso acionar a 

TI da Voetur para desvincular em caso de viagem por outro centro de custos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



17 

Gestor: Cogead/Decom/Gespat  

Versão 0 - Julho/2020 

 

 

 

 

 

4º PASSO – No campo “FILTRAR” preencher o nome ou CPF do passageiro 

cadastrado e em seguida clicar no botão “PESQUISAR”; 
 
 

 
 

Figura 15 - Tela para seleção de viajante cadastrado no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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5º PASSO – Clicar em cima do nome do passageiro para que o mesmo apareça no 

quadrado que fica ao lado direito; 
 
 

 
Figura 16 - Tela de demonstração do viajante selecionado no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 
 
 

 

 

 

6º PASSO – Preencher os dados obrigatórios da coluna “DADOS CORPORATIVOS” 

selecionando o respectivo “CENTRO DE CUSTO”, a opção “PCDP” no campo “PCDP 
ou PROTOCOLO”, preencher o número da PCDP no campo “PCDP”, inclusive com os 
zeros que constem na respectiva PCDP, e preencher os seis números finais do 
respectivo empenho de passagens nacionais; 

 

 
Figura 17 - Tela para inserção de dados corporativos no sistema Wooba da Voetur 
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7º PASSO - Caso a pesquisa seja através da opção “SOMENTE IDA”, que permite a 

compra de passagens de ida e volta por cias aéreas diferentes, preencher os dados de 
ORIGEM, DESTINO e DATA DE IDA, selecionar a opção “ECONÔMICA” e a opção 
SEM BAGAGEM ou COM BAGAGEM.   
       
➢ De acordo a IN nº 4/2017, Art. 1º, o servidor tem direito ao ressarcimento de 1 (uma) bagagem 

caso a missão exija no mínimo 3 (três) pernoites fora da sede. Nesse caso ao invés do 
ressarcimento, haverá a seleção de bilhete de passagem aéreo com 1 (uma) bagagem inclusa no 
valor da tarifa. 
 

➢ O Decreto nº 9.280/2018, determina: 

 “ Art. 27-A. A passagem aérea destinada ao servidor e aos respectivos dependentes será adquirida pelo órgão 
competente sempre na classe econômica.” (NR) 

 

 
Figura 18 - Tela para preenchimento dos dados do voo de ida no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

8º PASSO - Após clicar no botão PESQUISAR, aguardar a barra de pesquisa carregar 

por completo e em seguida clicar na opção “APENAS VOOS DIRETOS” e em seguida 
na opção “HORA DE SAÍDA”; 

 
Figura 19 - Tela para seleção de dados do voo selecionado no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D71733.htm#art27a
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9º PASSO – Selecionar 3 voos no quadrado no canto direito da tela observando o 

princípio da economicidade em relação ao voo que será selecionado e em seguida 
clicar no botão “ENVIAR COTAÇÃO”; 
 
➢ Os voos mais baratos estarão sempre marcados em cor amarela.  

 

 
Figura 20 - Tela para seleção de voos para cotação de passagens no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

10º PASSO – Selecionar a opção “ENVIAR PDF”, digitar o seu e-mail e em seguida 

no botão “ENVIAR COTAÇÃO”; 

 
Figura 21 - Tela para envio de cotação de passagens no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

 

11º PASSO – Salvar a cotação referente a ida no seu computador pessoal renomeando 

de forma fácil de identificar e partir para segunda etapa no sistema Wooba da Voetur 
que é a RESERVA DA PASSAGEM. 

 



21 

Gestor: Cogead/Decom/Gespat  

Versão 0 - Julho/2020 

 

4ª ETAPA – RESERVA DE PASSAGENS NO 

SISTEMA WOOBA DA VOETUR 

 

 

Perfil: Solicitante de Passagem 

 

1º PASSO – Clicar uma vez no ícone referente a passagem selecionada observando a 

regra da IN nº 4/2017, Art. 1, ou seja, se o afastamento exigir no mínimo 3 pernoites 

fora da sede, clicar no ícone com o desenho de 1 (uma) bagagem, em caso de 

afastamento com menos de 3 pernoites, selecionar o ícone sem o desenho da bagagem; 

 

 
Figura 22 - Tela para seleção de reserva de passagem no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

2º PASSO – Na tela seguinte, clicar no botão “RESERVAR” sempre na opção idêntica 

a apresentada na cotação de passagens. 

 
Figura 23 - Tela para reserva de passagem no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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3º PASSO – Clicar no botão TARIFAR; 

 

 
Figura 24 - Tela para tarifar voo no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

 

 

 

4º PASSO – Clicar no botão RESERVAR; 

 

 
Figura 25 - Tela para reserva de voo no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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5º PASSO – Preencher o campo JUSTIFICATIVA e em seguida clicar no botão 

PROSSEGUIR; 

 

 
Figura 26 - Tela para preenchimento de justificativa no sistema Wooba da Voetur Turismo 

 

 

 

6º PASSO - Clicar no botão INCLUIR RESERVA e repetir os procedimentos a partir 

do 14º passo para obtenção de cotação e reserva referente ao voo de volta. 

 

 
Figura 27 - Tela para inclusão de nova reserva de voo no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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7º PASSO - Caso a pesquisa seja através da opção “IDA E VOLTA” que permite a 

compra de passagens de ida e volta pela mesma cia aérea com localizador único, 

preencher os dados de ORIGEM, DESTINO e DATA DE IDA e DATA DE VOLTA, 

selecionar a opção “ECONÔMICA” e a opção SEM BAGAGEM ou COM 

BAGAGEM de acordo com a regra da IN nº 4/2017, Art. 1° e em seguida clicar no 

botão “PESQUISAR”. 

 

 

 

 
 
 

 

 
Figura 28 - Tela para inserção de dados para obtenção de cotação de voos no sistema Wooba da Voetur 
Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



25 

Gestor: Cogead/Decom/Gespat  

Versão 0 - Julho/2020 

 

 

 

8º PASSO – Após o carregamento da página, selecionar a opção “Apenas voo diretos” 

e em seguida a opção “Hora de saída”, tanto na listagem de voos de ida quanto na 

listagem de voos de volta. Feito isso, marcar no canto direito os 3 voos selecionados 

para a cotação de ida e realizar o mesmo procedimento na listagem de voos de volta e 

em seguida clicar no botão “ENVIAR COTAÇÃO”. 

Obs.: O próprio sistema Wooba da VOETUR pinta de amarelo a opção mais econômica. 

 

 
Figura 29 - Tela para seleção de voos de ida e volta para obtenção de cotação de passagens no sistema 
Wooba da Voetur Turismo 

 

9º PASSO – Realizar os procedimentos de reserva do voo selecionado, tanto do voo de 

ida quanto do voo de volta de acordo com as instruções do 19º PASSO até o 23º 

PASSO. 
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5ª ETAPA – RESERVA DE PASSAGENS NO 

SCDP 
 

 

 

1º PASSO – Retornar ao Sistema de Concessão de Passagens (SCDP) e clicar na opção 

“CONSULTA” e em seguida na opção “Situação da Solicitação”; 

 

 
Figura 30 - Tela para consultas no SCDP 

 

2º PASSO – Digitar o número da PCDP ou selecionar a PCDP em questão na lista de 

PCDPs da unidade e em seguida clicar em “PESQUISAR”. 

 

 
Figura 31 - Tela para seleção de PCDP no SCDP 
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3º PASSO – Clicar no link “Clique aqui” da opção “Posição da PCDP no fluxo:”. 

 

 
Figura 32 - Tela para acesso a posição da PCDP no SCDP 

 

 

4º PASSO – Clicar no link “Reserva de Passagem”; 

 

 

 
Figura 33 - Tela para seleção do link referente a posição da PCDP no SCDP 
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5º PASSO – Marcar o quadrado referente ao voo de ida, clicar no botão “SOLICITAR 

BILHETE”, clicar no botão “NOVO BILHETE” e em seguida na opção 

“Agenciamento”. 

 

 

 

 
Figura 34 - Tela para solicitação de bilhete via agenciamento no SCDP 
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6º PASSO – Salvar a cotação enviada ao e-mail informado no sistema Wooba da 

Voetur no computador onde será feita a posterior anexação ao SCDP e marcar os dados 

necessários para preenchimento manual no SCDP na cotação de ida, a saber: TARIFA e 

CIA AÉREA referente ao maior valor da cotação e os dados referentes ao voo 

selecionado, a saber: CIA AÉREA, Nº DO VOO, AEROPORTO, DATA E 

HORÁRIO DA SAÍDA DO VOO DE IDA, AEROPORTO E DATA E HORÁRIO 

DA CHEGADA DO VOO DA IDA, TARIFA e TAXA DE EMBARQUE. 

 

 

 
Figura 35 - Tela para conferência dos dados do voo reservado no sistema Wooba da Voetur Turismo 
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7º PASSO – Preencher os dados marcados na cotação nos campos específicos da tela de 

reserva do SCDP, clicar em “SALVAR” e em seguida em “VOLTAR”. 

 
➢ ATENÇÃO: Os campos referentes a “MENOR TARIFA” deverão ser preenchidos com a mesma tarifa do 

voo selecionado devido ao PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE. 

 

 
Figura 36 - Tela para inserção dos dados do voo reservado no SCDP 

 

8º PASSO – Selecionar o voo da volta e repetir os procedimentos referentes aos passos 

32 a 34 referente aos dados da cotação de volta. 

 

9º PASSO – Clicar no botão “ANEXOS”; 

 

 
Figura 37 - Tela para inserção da cotação de passagens aéreas no SCDP 
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10º PASSO – No campo “Nome do Documento” preencher de acordo com o arquivo, 

podendo ser cotação de ida, cotação de volta ou cotação de ida e volta e em seguida 

selecionar a opção “Cotação de Passagem” na lista “Tipo de Documento”; 

 

 
Figura 38 - Tela para seleção da opção Cotação de Passagem no SCDP 

 

 

11º PASSO – Clicar no botão “SELECIONAR ARQUIVO” e selecionar a localização 

onde foi salva cotação no computador e em seguida clicar no botão “ANEXAR”. Fazer 

o mesmo procedimento para a cotação de volta caso as cotações de ida e volta tenham 

sido obtidas de forma separada. Feito isso clicar no botão “VOLTAR”. 

 

 
Figura 39 - Tela para seleção do arquivo referente a cotação de passagem no SCDP 
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12º PASSO – Verificar se os dados preenchidos na PCDP estão de acordo com os dados 

da cotação e em seguida clicar no botão “ENCAMINHAR”. 

 

 

6ª ETAPA – MONITORAMENTO DE PCDP 

 

 

1º PASSO - Cabe ao SOLICITANTE DE VIAGEM/PASSAGEM monitorar a PCDP 

até que a mesma chegue ao status de “VIAGEM ENCERRADA”, tendo em vista que 

poderá haver devoluções, seja para inclusão de documentos, seja para atualização de 

valores.  

O caminho para monitoramento é o seguinte: CONSULTAS > SITUAÇÃO DA 

SOLICITAÇÃO > Digita a PCDP em questão ou seleciona a mesma na listagem > 

Clicar no botão “PESQUISAR”. 

 

 
Figura 40 - Tela para consulta a PCDP no SCDP 

 

2º PASSO - Clicar no desenho da opção “POSIÇÃO DA PCDP NO FLUXO”. 

 

 
Figura 41 - Tela para acesso ao link de acesso a posição da PCDP no fluxo no SCDP 
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Figura 42 - Tela para acesso a posição da PCDP no fluxo com descrição dos perfis envolvidos no SCDP 

 
➢ A etapa pintada de cor mais escura é onde se encontra a PCDP, ao lado está descrito o perfil 

responsável por cada etapa.   
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3º PASSO - O SOLICITANTE DE VIAGEM deverá monitorar, também, pelo 

caminho: CONSULTAS > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO > Link “CLIQUE 

AQUI” da opção “HISTÓRICO”. 

 

 
Figura 43 - Tela para acesso ao histórico referente a PCDP no SCDP 

 
➢ Através desse link é possível monitorar todos os trâmites de aprovações, bem como verificar os 

motivos para devolução de PCDP para ajustes. 
 

 

 
Figura 44 - Tela demonstrativa do histórico da PCDP no SCDP 
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7ª ETAPA – REMARCAÇÃO DE PASSAGENS 

NO SCDP  

 

 

 

Perfil: Solicitante de Passagem 

 

 

 
 

 

1º PASSO – Para atender ao que preconiza o Art. 18-B. da IN, nº 5/2018, será 

necessária anexar no SCDP uma justificativa do ORDENADOR DE DESPESAS da 

unidade para a remarcação da(s) passagem(ns) e pagamento de diárias a mais com 

recursos do tesouro, caso a alteração exija.  

 

 

 

2º PASSO – Solicitar cotação para REMARCAÇÃO de passagem(ns) através do e-

mail: central@voetur.com.br informando o número da PCDP, o passageiro e a data e 

hora aproximada do voo desejado; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:central@voetur.com.br
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3º PASSO – A Voetur encaminhará e-mail informando a diferença da tarifa, a multa e 

as informações do novo voo, como: número do novo voo e horário de saída e de 

chegada do mesmo. Tal e-mail deverá ser anexado ao SCDP. 

 

 
Figura 45 - Tela de demonstração de e-mail de cotação para remarcação de passagem aérea enviada pela 
Voetur Turismo 
 

 

 

4º PASSO – No SCDP através do caminho CONSULTAS > SITUAÇÃO DA 

SOLICITAÇÃO > Digita o nº da PCDP ou seleciona a PCDP na listagem > Clica no 

botão “PESQUISAR” e em seguida clicar no desenho da opção “POSIÇÃO DA 

PCDP NO FLUXO”. 

 

 
Figura 46 - Tela para consulta a PCDP no SCDP 
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Figura 47 - Tela para seleção da PCDP no SCDP 

 

 

 
Figura 48 - Tela para acesso ao link referente a posição da PCDP no fluxo no SCDP 
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5º PASSO – A PCDP deverá estar na etapa de “Reserva de Passagem”, caso esteja na 

etapa de “Execução Financeira” para pagamento das diárias, solicitar a devolução a 

tesouraria correlata;  

 

 
Figura 49 - Tela com link para acesso a etapa de reserva de passagem no SCDP 
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➢ Caso as diárias já tenham sido pagas e a PCDP se encontre na etapa “PRESTAÇÃO DE CONTAS”, 
clicar no link “CASO A VIAGEM NÃO TENHA OCORRIDO CONFORME O PLANEJADO CLIQUE 
AQUI”, feito isso a PCDP retornará para a etapa de “RESERVA DE PASSAGEM”. 
 

 

 
Figura 50 - Tela com link para acesso a alterações no SCDP 

 

6º PASSO – Clicar no link “RESERVA DE PASSAGEM” para abertura da tela 

inicial; 

 

 
Figura 51 - Tela inicial da etapa de reserva de passagem no SCDP 
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7º PASSO – Selecionar o trecho que sofrerá a remarcação, clicar no botão 

“SOLICITAR BILHETE” e em seguida no botão “NOVO BILHETE”; 

 

 
Figura 52 - Tela para alteração nos dados da passagem a ser remarcada no SCDP 

 

8º PASSO – Clicar na opção “AGENCIAMENTO”; 

 

 
Figura 53 - Tela para seleção de remarcação via agenciamento no SCDP 
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9º PASSO – Clicar na opção “REMARCAÇÃO”; 
➢ A remarcação é o reaproveitamento do valor gasto com uma cia aérea para utilização do referido 

valor na compra de outro bilhete com a mesma cia aérea. 

 

 
Figura 54 - Tela para seleção da opção do voo a ser marcado no SCDP 

 

 

10º PASSO – No campo “TARIFA (R$)”, preencher o valor da soma entre o valor 

pago + a diferença de tarifa + a multa e, se for o caso, atualizar os dados da companhia 

selecionada se houver mudanças (nº do voo, local de embarque, local de desembarque, 

hora de saída e hora de chegada, clicar no botão “SALVAR” e em seguida no botão 

“VOLTAR”. 

 

 
Figura 55 - Tela para alteração de valores referente a remarcação de passagem aérea no SCDP 
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11º PASSO – Conferir os dados preenchidos. No campo “Custos com Remarcações”, 

deverá constar o valor da soma entre a diferença de tarifa + o valor da multa informados 

pela Voetur Turismo. Feita a conferência clicar no botão “ENCAMINHAR” para que a 

PCDP possa seguir os trâmites de aprovações até chegar na etapa “EMISSÃO” que é 

quando a Voetur Turismo está autorizada a efetuar a emissão da passagem remarcada. 

 

 

 

 
Figura 56 - Tela demonstrativa dos custos com remarcação no SCDP 
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8ª ETAPA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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1º PASSO – Acessar o caminho: CONSULTAS > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

> Digita a PCDP em questão ou seleciona a mesma na listagem > Clicar no botão 

“PESQUISAR”. 

 

 
Figura 57 - Tela para consulta a PCDP no SCDP 

 

 

 

 

2º PASSO - Clicar no desenho da opção “POSIÇÃO DA PCDP NO FLUXO”. 

 

 
Figura 58 - Tela para acesso ao link da posição da PCDP no fluxo no SCDP 
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3º PASSO - Clicar no link “PRESTAÇÃO DE CONTAS”; 

 

 
Figura 59 - Tela para acesso ao link referente a prestação de contas da viagem no SCDP 
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Caso a viagem tenha ocorrido sem qualquer alteração 

 

1º PASSO – Clicar no botão “ANEXOS”; 

 

 
Figura 60 - Tela para anexação dos documentos da viagem no SCDP 
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2º PASSO – Digitar o nome do documento no campo “Nome do Documento” e 

selecionar a opção “Canhoto de cartão de embarque”; 

 

 
Figura 61 - Tela para seleção da opção canhoto de cartão de embarque no SCDP 

 

 

3º PASSO – Clicar no botão “SELECIONAR ARQUIVO” e procurar o arquivo 

referente a comprovação de embarque e em seguida clicar no botão “ANEXAR”; 

 

 

 
Figura 62 - Tela para seleção do arquivo referente ao cartão de embarque no SCDP 

 

 

 
➢ Para uma melhor instrução é recomendado anexar os demais comprovantes de participação na 

missão, se houver (lista de presença, certificado do evento etc.). 
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4º PASSO – Clicar no botão “SALVAR” e em seguida no botão “ENCAMINHAR”. 

 

 
Figura 63 - Tela para salvar e encaminhar a PCDP para a próxima etapa no SCDP 

 
➢ A PCDP será encaminhada ao perfil de PROPONENTE para análise e aprovação. Feito isso a PCDP 

terá seu processo encerrado. 
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Caso a viagem não tenha ocorrido conforme o planejado 

 

 

 

1º PASSO - Caso haja qualquer alteração na PCDP que exija ajuste, clicar no link 

“CLIQUE AQUI” da opção “ATENÇÃO: CASO A VIAGEM NÃO TENHA 

OCORRIDO CONFORME PLANEJADO, CLIQUE AQUI PARA 

COMPLEMENTÁ-LA.” 

 

 
Figura 64 - Tela para acessar o link para alterações da viagem no SCDP 

 

 
➢ No caso de alteração a pedido da administração que exija remarcação de bilhetes e pagamento de 

diárias a mais, primeiramente anexar a autorização do ordenador de despesas da respectiva unidade 
autorizando o gasto a mais com alteração de diárias e passagens. 
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2º PASSO - Acessar o caminho CONSULTAS > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO > 

POSIÇÃO DA PCDP NO FLUXO > RESERVA DE PASSAGEM, feito isso a 

PCDP retornará para o status de “RESERVA DE PASSAGEM”. 

 

 

 
Figura 65 - Tela para acesso ao link referente a etapa de reserva de passagem no SCDP 
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3º PASSO – Preencher a justificativa para devolução da PCDP e clicar na lista 

“DEVOLVER PCDP” e em seguida na opção “SOLICITANTE DE VIAGEM”; 

 

 

 
Figura 66 - Tela para devolução da PCDP da etapa de reserva de passagem para a etapa de 
cadastramento de viagem no SCDP 
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4º PASSO - Clicar no botão “SIM” da caixa “DESEJA REALMENTE DEVOLVER 

ESTA PCDP?” 

 

 

 
Figura 67 - Tela para confirmação de devolução de PCDP no SCDP 
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5º PASSO - Seguir o caminho CONSULTAS > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO > 

SELECIONA A PCDP EM QUESTÃO > POSIÇÃO DA PCDP NO FLUXO > 

CADSATRAMENTO DA VIAGEM. 

 

 
Figura 68 - Tela para acesso ao link referente a etapa de cadastramento de viagem no SCDP 

 



54 

Gestor: Cogead/Decom/Gespat  

Versão 0 - Julho/2020 

 

6º PASSO - Clicar na aba “ROTEIROS”; 

 

 

 
Figura 69 - Tela para acesso a aba roteiros no SCDP 
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7º PASSO - Clicar no link do roteiro que sofrerá a alteração; 

 

 

 
Figura 70 - Tela para acesso ao roteiro a ser alterado no SCDP 

 

8º PASSO - Preencher as alterações necessárias; 

 

 

 
Figura 71 - Tela para alteração dos dados no SCDP 
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9º PASSO - Clicar no link referente ao trecho de volta e realizar as alterações, caso 

necessário e em seguida clicar no botão “CONFIRMAR”; 

 

 
Figura 72 - Tela para acesso ao trecho da volta no SCDP 

 

 
Figura 73 - Tela para acesso ao trecho de retorno no SCDP 
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10º PASSO - Clicar na aba “COMPLEMENTO”, preencher o campo “ENTRA COM 

JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO DA VIAGEM”, seleciona o projeto no 

campo “PROJETO/ATIVIDADE” e o empenho de diárias na lista 

“DESCRIÇÃO/FAVORECIDO” e em seguida no botão “ENCAMINHAR”. 

 

 

 
Figura 74 - Tela para acesso as justificativas obrigatórias no SCDP 

 

 

 

11º PASSO - Clicar na opção “NÃO” da caixa de mensagem “IGNORAR ETAPA DE 

RESERVA” e proceder com as orientações da etapa “REMARCAÇÃO DE 

BILHETES” desta cartilha. 
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Caso a viagem tenha sido cancelada 

 

 

 
 

1º PASSO – Seguir o caminho CONSULTA > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO > 

Posição da PCDP no Fluxo > clicar no link PRESTAÇÃO DE CONTAS; 

 

 
Figura 75 - Tela para acesso ao link de prestação de contas no SCDP 
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2º PASSO - Clicar no botão “NÃO” da pergunta “A viagem foi realizada?”, preencher 

a justificativa e em seguida clicar no botão “SALVAR” e “ENCAMINHAR” 

 
➢ Atentar aos requisitos obrigatórios indicados na página 35. 

 
 

 
Figura 76 - Tela para acesso a tela para cancelamento de viagem no SCDP 

 

3º PASSO -  Clicar no botão “SIM” da caixa de mensagem de confirmação conforme 

tela abaixo: 

 

 
Figura 77 - Tela para confirmação de cancelamento de bilhetes no SCDP 
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➢ Caso o pagamento de diárias já tiver sido feito ao PROPOSTO, o sistema abrirá a etapa de 

“DEVOLUÇÃO DE VALORES” para que as mesmas sejam devolvidas ao tesouro. 

 

 

 
Figura 78 - Tela de aviso de valor de diária(s) a devolver no SCDP 

 

4º PASSO - Seguir o caminho CONSULTA > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO > 

Posição da PCDP no Fluxo > clicar no link DEVOLUÇÃO DE VALORES; 

 

 

 
Figura 79 - Tela para acesso ao link para devolução de valores no SCDP 
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5º PASSO – Anotar o valor de diárias a serem devolvidas e em seguida clicar no link 

“IMPRIMIR GRU”; 

 

 

 
Figura 80 - Tela para acesso ao valor e ao link para geração de GRU no SCDP 
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6º PASSO – Após o SCDP direcionar para o site do TESOURO NACIONAL 

preencher os dados da Fiocruz e o código de recolhimento 68802-9 – DEVOL. 

DIÁRIAS – EXERCÍCIO e em seguida clicar no botão “AVANÇAR”; 

 

 
Figura 81 - Tela para geração de GRU no site do Tesouro Nacional 

 

 

 

7º PASSO – Preencher os campos obrigatórios e em seguida clicar em IMPRIMIR 

GRU; 

 
➢ No campo número de referência digitar o número da UGR da unidade. 
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8º PASSO – O SOLICITANTE DE VIAGEM deve enviar a GRU ao PROPOSTO 

para que o mesmo realize o depósito em qualquer agência do Banco do Brasil; 

 

 
Figura 82 - Tela de GRU emitida no site do Tesouro Nacional 
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9º PASSO – Após o PROPOSTO entregar o comprovante de depósito da GRU, o 

SOLICITANTE DE VIAGEM deve seguir o caminho CONSULTA > SITUAÇÃO 

DA SOLICITAÇÃO > Posição da PCDP no Fluxo > clicar no link DEVOLUÇÃO 

DE VALORES e em seguida preencher o campo “Data do Depósito” e clicar no botão 

“ANEXOS”; 

 

 
Figura 83 - Tela para inserção de dados da GRU e anexo do comprovante do depósito no SCDP 

 

10º PASSO – O SOLICITANTE DE VIAGEM, deve digitar DEVOLUÇÃO DE 

DIÁRIAS no campo “Nome do Documento” e em seguida selecionar a opção “GRU – 

Guia de Recolhimento da União” da lista “Tipo de Documento”; 

 

 
Figura 84 - Tela para acesso a opção de devolução de diárias via GRU no SCDP 
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11º PASSO – Clicar no botão “SELECIONAR ARQUIVO”, clicar no local onde o 

comprovante de depósito da GRU está salvo e em seguida no botão “ANEXAR” e em 

seguida no botão “VOLTAR”. 

 

 
Figura 85 - Tela para acesso ao comprovante de depósito da GRU no SCDP 

 

12º PASSO – Clicar no botão “ENCAMINHAR”. 

 

 
Figura 86 - Tela para encaminhamento da PCDP para a próxima etapa no SCDP 

 
➢ Feito isso o PROPONENTE deverá analisar e aprovar para que a PCDP seja encerrada. 
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9ª ETAPA – SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO 

 

 
 

1º PASSO – O SOLICITANTE DE PASSAGEM deve cancelar o bilhete não 

utilizado por meio do caminho SOLICITAÇÃO > PASSAGEM > 

CANCELAR/CONSULTAR BILHETES NÃO UTILIZADOS; 

 

 

 
Figura 87 - Tela para solicitação de cancelamento de bilhetes no SCDP 

 

 

2º PASSO – Clicar no link referente a PCDP que possui bilhetes a serem cancelados; 

 

 
Figura 88 - Tela para seleção da PCDP com bilhetes a serem cancelados no SCDP 
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3º PASSO – Selecionar os bilhetes a serem cancelados, inserir a justificativa no campo 

“Motivo do Cancelamento” e em seguida clicar no botão “CANCELAR BILHETE”. 

 

 

 
Figura 89 - Tela para seleção dos bilhetes e inserção de justificativa obrigatória para o cancelamento dos 
bilhetes no SCDP 
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4º PASSO – Clicar na opção “SIM” após ciência da mensagem de confirmação 

conforme tela abaixo:  

 

 

 
Figura 90 - Tela para confirmação de cancelamento de bilhetes de passagem no SCDP 
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5º PASSO – O perfil de ADMINISTRADOR DE REEMBOLSO deve monitorar os 

pedidos de reembolsos pendentes através do caminho FATURAMENTO > Reembolso 

> Agência de Viagens; 

 

 
Figura 91 - Tela para acesso aos reembolsos pendentes no SCDP 

 
 

  
 

1º PASSO – Acessar o caminho: CONSULTAS > SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

> Digita a PCDP em questão ou seleciona a mesma na listagem > Clicar no botão 

“PESQUISAR”. 

 

 
Figura 92 - Tela para consulta a PCDP no SCDP 
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2º PASSO – Clicar na seta azul da listagem “ANEXOS DA VIAGEM” referente ao 

BILHETE anexado pela VOETUR TURISMO e em seguida clicar no arquivo baixado: 

 

 

 
Figura 93 - Tela para acesso ao bilhete anexado pela Voetur Turismo no SCDP 

 

 

3º PASSO – Consultar a classificação do bilhete no campo “Família/Bagagem”; 

 

 

 
Figura 94 - Tela para acesso a classe do bilhete no documento anexado pela Voetur Turismo no SCDP 
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4º PASSO – Entrar no site da cia aérea correspondente e verificar as regras para 

reembolso de acordo com a classe do voo escolhido. 

 

 

 
Figura 95 - Tela com as regras tarifárias obtidas nos sites da LATAM e GOL no SCDP 
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10ª ETAPA – FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

 
 

1º PASSO – O FISCAL SETORIAL ao receber a pré-fatura referente as emissões pelo 

Contrato nº 25/2019, deverá seguir o caminho FATURAMENTO > FATURA > 

AGENCIAMENTO no SCDP; 

 
➢ Para acesso a esse caminho deverá ser atribuído pelo GESTOR SETORIAL da unidade o perfil de 

FISCAL DE CONTRATO no SCDP. 

 

 
Figura 96 - Tela para acesso a fatura por agenciamento no SCDP 
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2º PASSO – Selecionar os respectivos dados nos campos “Órgão”, “Unidade 

Responsável”, “Empenho” e “Agência de Viagem”, bem como inserir a “Data Inicial 

do Relatório” e “Data Final do Relatório”, que para nível de fiscalização mensal 

deverá iniciar no dia 21 do mês e finalizar no dia 20 do mês seguinte; 

 

 

 
Figura 97 - Tela para inserção de dados para emissão do relatório de faturamento no SCDP 

 

 

 

 

 

3º PASSO – Em caso de inconsistência, informar a Voetur através do e-mail: 

faturamento@voetur.com.br para o devido ajuste. Caso a fatura esteja de acordo com os 

lançamentos do relatório emitido no SCDP ou que o FISCAL SETORIAL quiser 

relatar algo sobre a prestação do serviço naquele mês, o mesmo deverá encaminhar o 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO SETORIAL (ANEXO II), através do e-mail: 

decom@fiocruz.br para análise e deliberação da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA e 

GESTÃO CONTRATUAL quanto ao envio da fatura oficial; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:faturamento@voetur.com.br
mailto:decom@fiocruz.br
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4º PASSO – Após análise da FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, o relatório é encaminhado 

para a GESTÃO CONTRATUAL que, por sua vez, autorizará o envio da fatura 

oficial; 

 
➢  Caso os trâmites de fiscalização não ocorram no prazo de 5 (cinco) dias corridos da data do envio da 

pré-fatura a Voetur está autorizada a encaminhar a fatura oficial. 
 

 

 
Figura 98 - Tela com a troca de e-mails entre fiscalização setorial e técnica, gestão contratual e Voetur 
Turismo via Outlook 
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LEGISLAÇÕES PERTINENTES 
 
 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências; 
 
Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a concessão de diárias no 
âmbito da administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências; 

Decreto nº 9.280, de 6 de fevereiro de 2018, que altera o Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro 
de 1973, que regulamenta a Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, quanto à aquisição de 
passagens aéreas; 

Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal; 

Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre diretrizes e 
procedimentos para aquisição de passagens aéreas pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional; 
 
Instrução Normativa nº 4, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre o ressarcimento de gastos 
com bagagens despachadas em viagens a serviço, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 
 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 
 
Instrução Normativa nº 5, de 5 de julho de 2018, que altera o art. 18 da Instrução Normativa nº 
3, de 11 de fevereiro de 2015; 
 
Portaria nº 168, de 31 de janeiro de 2020 – Ministério da Saúde, que delega a competência para 
autorizar a concessão de diárias e passagens no âmbito do Ministério da Saúde e entidades 
vinculadas; 
 
Portaria nº 31, de 27 de fevereiro de 2018 – Cogead, que dispõe sobre o atendimento ao 
Relatório nº 02/2017 da Audin quanto a atualização dos fiscais de contratos no rol de 
responsáveis no código 703.  
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ANEXOS: 

 

 

 
ANEXO I – Formulário de Solicitação de Passagens e Diárias; 
 
ANEXO II – Relatório de Fiscalização Setorial. 
 

 


